
 
 

ATA DA 4.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2024 DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA 
EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO GOVERNADOR EDUARDO CAMPOS S/A – EMPETUR 
 
1. DATA, HORA E LOCAL: 
 
Reunião ordinária do Conselho de Administração realizada em 30/12/2024, às 10h, na sede social 
da empresa, situada na Av. Professor Andrade Bezerra, s/n, Salgadinho, Olinda/PE. 
 
2. CONVOCAÇÃO: 
 
Assinada pela Presidente do Conselho de Administração da empresa e encaminhada a cada 
Conselheiro, devidamente protocolada e encaminhada por grupo de mensagem. 
 
3. PRESENÇA: 
 
Maioria dos membros do Conselho de Administração e membros da Diretoria Executiva da 
EMPETUR, conforme faculta o Estatuto Social da empresa. 
 
4. MESA: 
 

Escolhidos na forma do art. 14 do Estatuto Social da empresa estatal: 
 
Presidente do Conselho de Administração, a Sra. Renata Duarte Borba; 
Conselheira de Administração, a Sra. Lidiane Cândido Pessoa da Costa; 
Conselheiro de Administração, o Sr. Ronaldo Alves da Silva; 
Conselheiro de Administração, o Sr. Lúcio Eduardo Ferreira de Omena; 
Conselheiro de Administração, o Sr. Otaviano Dias Maroja da Costa Pereira. 
 
Presentes também na reunião: 
 
O Sr. Eduardo José Carneiro da Cunha Loyo, Diretor-Presidente da EMPETUR; 
A Sra. Renata Rodrigues, Diretora Administrativa e Financeira da EMPETUR; 
O Sr. Carlos Eduardo Cavalcanti e Silva, Chefe de Gabinete da EMPETUR e neste ato nomeado 
Secretário da presente Reunião.  
 

5. ORDEM DO DIA: 
 

5.1. Aprovação de cessão de uso do Centro Cultural Cais do Sertão; 
5.2. Aprovação da Convocação da Assembleia Geral Ordinária da EMPETUR em 2025; 
5.3. Aprovação da Convocação da 1ª Reunião Ordinária do CONSAD em 2025. 
 
6. DELIBERAÇÕES: 

 
6.1.  Acerca do item 1 da pauta, ficou aprovado por unanimidade, a cessão do Centro Cultural 

 Cais do Sertão, da seguinte forma: 
 

6.1.1. A Cessão de Uso Não Onerosa do Centro Cultural Cais do Sertão, para a realização 
do evento denominado “Stellium 2025”, que será realizado de 05 a 06 de janeiro 
de 2025, conforme Nota Técnica em anexo; 



 
 

 
6.1.2. A Cessão de Uso Não Onerosa do Centro Cultural Cais do Sertão, para a realização 

do evento denominado “Luau de Jovens da Igreja Universal”, que será realizado no 
dia 19 de janeiro de 2025, conforme Nota Técnica em anexo; 
 

6.1.3. A Cessão de Uso Não Onerosa do Centro Cultural Cais do Sertão, para a realização 
do evento denominado “Lutando Por Cidadania”, que será realizado no dia 24, 25 
e 26 de janeiro de 2025, conforme Nota Técnica em anexo. 

 
6.2.  Acerca do item 2 da pauta, ficou aprovado por unanimidade, a convocação da 

 Assembleia Geral Ordinária do ano de 2025 para o dia 11 de abril de 2025; 
 

6.3.  Acerca do item 3 da pauta, ficou aprovado por unanimidade, a convocação da Primeira 
 Reunião Ordinária do CONSAD em 2025 do ano de 2025 para o dia 04 de abril de 2025; 

 
7. FORMA DE LAVRATURA: 

 
A ata foi lavrada em forma de sumário dos fatos ocorridos, de acordo com a Lei n.° 6.404/76, tendo 
sido os documentos numerados pela mesa. 
 

8. ENCERRAMENTO: 
 
Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme, é por todos 
os presentes assinada, mediante envio presencial. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
RENATA DUARTE BORBA 
Presidente do Conselho de Administração 

 
 
 
 
LIDIANE CÂNDIDO PESSOA DA COSTA 
Conselheira de Administração 

 
 
 
 
LÚCIO EDUARDO FERREIRA DE OMENA 
Conselheiro de Administração 

 
 
 
 
OTAVIANO DIAS MAROJA DA COSTA PEREIRA 
Conselheira de Administração 

 
 
 
 
RONALDO ALVES DA SILVA 
Conselheiro de Administração 

 
 
 
 
CARLOS EDUARDO CAVALCANTI E SILVA 
Secretário 
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